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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO REALIZADA 

NO DIA 06 DE JUNHO DE 2023. 

 

Aos 06 dias do mês de junho do ano de 2023, com início às 14:30h e término às 16:00h, na 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, reuniu-

se à comissão de Legislação, Justiça e Redação, sob a presidência do Vereador RIVELINO 

ROSA, estando presente o vereador GENEZILDO FÁVERO e o vereador EDENILDO DA 

SILVA SOUZA, objetivando a análise do seguintes Projetos De Lei, Projeto de Lei 

Complementar e Projeto de Resolução: PROJETO DE LEI Nº25/2023 - INSTITUI O CÓDIGO 

SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, PROJETO DE LEI Nº26/2023 - DISPÕE 

SOBRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, PROJETO DE LEI 

Nº27/2023 - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE 

USO COM A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RIBEIRÃO,  

PROJETO DE LEI Nº28/2023 - ALTERA A LEI Nº 1368, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021, 

PROJETO DE LEI Nº29/2023 - INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº06/2023 - ALTERA A LEI 

COMPLEMENTAR Nº 54, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 E PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Nº01/2023 - ALTERA DISPOSITIVO DA RESOLUÇÃO Nº 74, DE 30 DE JULHO DE 2013, 

QUE INSTITUI O BENEFÍCIO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO A SER CONCEDIDO AOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES. O Senhor Genezildo 

Fávero, foi favorável à aprovação dos seguintes Projetos De Lei, Projeto de Lei 

Complementar e Projeto de Resolução e os demais membros seguiram seu parecer. Nada 

mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando-se a presente Ata, que após lida e 

aprovada, vai devidamente assinada. 

 

 

RIVELINO ROSA– Presidente______________________________________________ 

 

GENEZILDO FÁVERO – Relator _____________________________________ 

 

 EDENILDO DA SILVA SOUZA - Membro ___________________________________________ 


